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internet da Câmara Municipal de Oeiras e afixada na Divisão de Recursos 
Humanos, sita na Rua 7 de junho de 1759, Oeiras.

18 — É excluído do procedimento o candidato que obtiver uma va-
loração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo 
aplicado o método ou fase seguinte, nos termos do n.º 13 do artigo 18.º, 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro com as alterações introdu-
zidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

19 — Nos termos do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de 
fevereiro, a quota a preencher por candidatos com deficiência, cujo grau 
de incapacidade for igual ou superior a 60 %, será fixada de acordo com 
os postos de trabalho que vierem a ser ocupados com recurso a esta 
reserva de recrutamento. O candidato deve declarar no requerimento de 
admissão, sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, 
o tipo de deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar 
no processo de seleção, nos termos dos artigos 6.º e 7.º do diploma 
supramencionado.

20 — Conforme exarado no despacho conjunto n.º 373/2000, de 1 de 
março, do Ministro -adjunto, do Ministério da Reforma e da Adminis-
tração Pública e da Ministra da Igualdade, faz -se constar a seguinte 
menção: “Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
o Município de Oeiras, enquanto entidade empregadora, promove ati-
vamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação”.

27 de fevereiro de 2013. — Pelo Presidente, a Diretora Municipal de 
Administração e Desenvolvimento Organizacional, Paula Magalhães 
Saraiva.

306790777 

 MUNICÍPIO DE OLHÃO

Aviso n.º 4091/2013

Procedimento concursal comum para constituição de relação 
jurídica de emprego público, por tempo indeterminado, 
para contratação de 9 (nove) Assistentes Operacionais

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.”

1 — Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 6.º e artigo 50.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, alterada pela Lei n.º 64 -A/2008, 
de 31 de dezembro e pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, e na se-
quência da proposta n.º 77/2012 do Senhor Presidente da Câmara de 
13 de dezembro de 2012, aprovada por deliberação da Câmara em 17 
de dezembro de 2012 e na reunião ordinária da assembleia municipal 
de 26 de dezembro de 2012, em conformidade com o artigo 9.º do 
Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, conjugado com o artigo 9.º 
e 10.º da Lei n.º 12 -A/2010, de 30 de junho, torna -se público que, se 
encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis, a contar do dia seguinte 
ao da publicação do presente Aviso no Diário da República, procedi-
mento concursal comum de recrutamento de nove trabalhadores, com 
vista à constituição de uma relação jurídica de emprego público, na 
modalidade de Contrato de Trabalho em Funções Públicas por tempo 
indeterminado, a fim de se proceder ao preenchimento de 9 postos de 
trabalho contemplados no Mapa de Pessoal do Município de Olhão, na 
carreira/categoria de Assistente Operacional (1 carpinteiro, 1 ajudante 
de carpinteiro, 1 serralheiro civil, 1 pintor, 1 mecânico auto, 1 pedreiro, 
2 eletricista e 1 operacional indiferenciado), para desempenho de funções 
na Divisão de Construção e Manutenção.

2 — Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na nova redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara -se não estarem constituídas reser-
vas de recrutamento no próprio serviço e não ter sido efetuada consulta 
prévia à ECCRC, por ter sido considerado temporariamente dispensada, 
uma vez que ainda não foi publicitado procedimento concursal para 
constituição de reservas de recrutamento.

3 — Legislação aplicável ao procedimento: LVCR, Lei n.º 59/2008, 
de 11 de setembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na nova redação dada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e Lei n.º 12 -A/2010, de 30 de 
junho.

4 — Âmbito do recrutamento: para cumprimento do estabelecido na 
alínea a) n.º 5 do artigo 6.º da LVCR, o recrutamento inicia -se de entre 
trabalhadores que não pretendam conservar a qualidade de sujeitos de 

relações jurídicas de emprego público constituídas por tempo indeter-
minado ou se encontrem colocados em situação de mobilidade especial 
ou sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida.

5 — Identificação e caracterização dos postos de trabalho a ocu-
par — em conformidade com o estabelecido no mapa de pessoal:

5.1 — Assistente Operacional — caracteriza -se pelo exercício de 
funções na carreira e categoria de assistente operacional, tal como des-
crito no anexo, referido no n.º 2 do artigo 49.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro, concretizados no desempenho de funções de natureza 
executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas 
gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis. Execução 
de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento dos 
órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade 
pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilização, proce-
dendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos.

6 — Local de Trabalho: Área do Município de Olhão.
7 — Prazo de validade: o procedimento concursal é válido para o pre-

enchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do previsto 
no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na 
nova redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

Caso a lista de ordenação final, devidamente homologada, contenha 
um número de candidatos superior ao dos postos de trabalho a ocupar, 
será constituída uma reserva de recrutamento interna, a qual será utilizada 
sempre que, no decurso do prazo de 18 (dezoito) meses contados da data 
de homologação, haja necessidade de ocupar idênticos postos de trabalho, 
nos termos dos n.º s 1 e 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, na 
nova redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

8 — Nos termos do n.º 2 do artº.3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 
3 de fevereiro, é garantida a reserva de um lugar para candidatos com 
deficiência, que se enquadre nas circunstâncias e situações descritas no 
artº.2.ºda Lei n.º 38/2004, de 18 de agosto.

9 — Remuneração: Será definida nos termos da LVCR, conjugado 
com o Decreto -Regulamentar n.º 14/2008 e Portaria n.º 1553 -C/2008, 
de 31 de dezembro.

10 — Requisitos legais de admissão:
10.1 — Podem candidatar -se todos os indivíduos que, à data do termo 

do prazo de candidatura previsto no presente aviso, satisfaçam, cumu-
lativamente, os seguintes requisitos:

a) Os requisitos previstos no artº.8.º da LVRC, a saber:
i) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
ii) Ter 18 anos de idade completos;
iii) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não interdito 

para o exercício das funções a que se propõe desempenhar;
iv) Possuir robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício das funções;
v) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

b) Estejam habilitados com a escolaridade mínima obrigatória.

10.2 — Não é permitida a substituição das habilitações exigidas por 
formação ou experiência profissional.

11 — Apresentação de candidaturas:
11.1 — Prazo — poderão ser apresentadas candidaturas ao presente 

procedimento concursal pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
data da publicação do presente aviso no Diário da República.

11.2 — A contar da publicação do presente aviso, será o mesmo pu-
blicitado na Bolsa de Emprego Público (BEP) e, por extrato, na página 
eletrónica do Município e em jornal de expansão nacional.

11.3 — Forma — As candidaturas deverão ser formalizadas, sob 
pena de exclusão, através do preenchimento de formulário tipo, dis-
ponível na Secção dos Recursos Humanos ou no endereço eletrónico 
do Município — www.cm -olhao.pt, devendo ser entregues em suporte 
de papel.

11.4 — Local e endereço postal — Os requerimentos de candidatura 
poderão ser entregues pessoalmente na Secção referida no ponto anterior 
ou remetidas pelo correio, com aviso de receção, para Município de 
Olhão, Largo Sebastião Martins Mestre, 8700 -349 Olhão, até ao termo 
do prazo fixado.

11.5 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
11.6 — O requerimento de candidatura deve ser acompanhado dos 

seguintes documentos, sob pena de exclusão do procedimento con-
cursal:

a) Certificado de habilitações literárias;
b) Fotocópia do bilhete de identidade e Cartão de Contribuinte ou 

cartão de cidadão;
c) Curriculum vitae, datado e assinado, do qual deve constar as ha-

bilitações literárias e ou profissionais, as funções desempenhadas, bem 
como as atualmente exercidas, com indicação dos respetivos períodos 
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de duração, e agendas relevantes, assim como, a formação profissional 
detida com indicação das ações de formação finalizadas indicando a 
respetiva duração, datas de realização e entidades promotoras, juntando 
ainda os comprovativos da formação e da experiência profissionais, sob 
pena de não serem considerados.

d) No caso de candidatos com deficiência abrangidos pelo Decreto-
-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, devem apresentar declaração, sob 
compromisso de honra, onde conste o respetivo grau de incapacidade e 
tipo de deficiência, ou, em alternativa, documento comprovativo.

11.7 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos determina 
a participação à entidade competente para efeitos de procedimento 
disciplinar e ou penal.

12 — Métodos de seleção: O presente procedimento concursal tem 
caráter de urgência, pelo que será usado um único método de seleção 
obrigatório, acrescido de um facultativo.

12.1 — O método obrigatório é a prova conhecimentos (PC). Esta 
prova visa avaliar os conhecimentos profissionais e as competências 
técnicas dos candidatos necessárias ao exercício da função.

A prova de conhecimentos assume a forma oral, revestindo natureza 
teórica e prática, terá a duração de 60 m (sessenta minutos), com tole-
rância de 15 m (quinze minutos), sobre os seguintes temas:

Normas básicas de higiene e segurança no trabalho;
Equipamentos de proteção individual e coletiva e sua utilização;
Procedimentos práticos e expeditos em trabalhos de execução espe-

cíficos de cada atividade e ou trabalhos diversos.

A prova de conhecimentos (PC) é valorada numa escala de 0 a 
20 valores com valoração até às centésimas.

12.2 — Será usado um método de seleção facultativo: entrevista 
profissional de seleção (EPS), a qual visa avaliar, de forma objetiva 
e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamentais 
evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador e 
o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal, de acordo com uma 
ficha individual contendo o resumo dos temas abordados, os parâmetros 
de avaliação e a classificação obtida em cada um deles, devidamente 
fundamentada, aplicado pelo sistema de tranches sucessivas, por ordem 
decrescente de classificação, nos termos das alíneas a) e b) do n.º 1 
do artigo 8.º da referida portaria n.º 83 -A/2009, na nova redação dada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril: A EPS é avaliada segundo 
níveis classificativos aos quais correspondem as seguintes classificações: 
Elevado — 20 valores; Bom — 16 valores; Suficiente — 12 valores; 
Reduzido — 8 valores; Insuficiente — 4 valores, obtidos de acordo 
com a fórmula: EPS = [(2xEP)+(2xCC)+RI]/5

I) EP = Experiência profissional em situações reais relacionadas com 
as funções a desempenhar — ponderar -se -á os conhecimentos adquiridos 
em trabalhos anteriores, atendendo às responsabilidades e complexidades 
dos objetivos a prosseguir;

II) CC = Capacidade de comunicação — avaliar -se -á a capacidade 
de expressão oral;

III) RI = Relacionamento interpessoal — ponderar -se -á a capacidade 
do candidato se relacionar com os superiores hierárquicos, colegas e 
terceiros em geral.

13 — A prova de conhecimentos (PC) tem caráter eliminatório, sendo 
excluído do procedimento o candidato que obtenha uma valoração 
inferior a 9,5 valores, bem como será excluído o candidato que falte a 
cada um deles.

14 — Atas: as atas efetuadas pelo júri do procedimento, onde cons-
tam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um 
dos métodos de seleção, a grelha classificativa e o sistema de valo-
ração final do método, serão facultadas aos candidatos sempre que 
solicitadas.

15 — Ordenação final: a ordenação final (OF) dos candidatos que 
completem o procedimento, será expressa de 0 a 20 valores, nos termos 
do artigo 34.º da referida Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na 
nova redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, sendo 
atribuída à prova de conhecimentos (PC) a ponderação de 70 % e à 
entrevista profissional de seleção a ponderação de 30 %, através da 
seguinte fórmula: OF = (PC x 70 %) + (EPS x 30 %). Consideram -se 
não aprovados os candidatos que obtenham classificação inferior a 
9,5 valores.

Em situação de igualdade de valoração, são utilizados os critérios 
definidos no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, na 
nova redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

16 — Publicitação da lista de ordenação final: a lista unitária de 
ordenação final dos candidatos será publicitada nos termos do art.º 36.º 
da referida Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na nova redação 
dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

17 — Composição do Júri do procedimento:
Presidente: José Eduardo Eusébio Agostinho, Chefe de Divisão;
Vogais efetivos: Fernando Luís Laranjo Martins, Técnico Superior, que 

substitui o Presidente do júri nas suas faltas e impedimentos e Regina 
Maria Ribeiro Dias Viegas Peão, Assistente Técnico.

Vogais suplentes: António Joaquim Santos Alberto, Encarregado 
Operacional e Vítor Paulo Salgado Mendes, Assistente Operacional.

28 de fevereiro de 2013. — O Presidente da Câmara, Francisco José 
Fernandes Leal.

306799177 

 MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Aviso (extrato) n.º 4092/2013
Para os devidos efeitos, se torna público que, por meu despacho de 

18 de janeiro de 2013, ratificado em reunião de 19 de fevereiro de 2013, 
foi nomeada em regime de substituição por 90 dias, com efeitos a 1 de 
janeiro de 2013, ao abrigo do artigo 23.º da Lei n.º 49/2012, de 29/09, 
conjugado com n.º 1 e 3 do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15/1, na 
redação da Lei n.º 51/2005, de 7/11, para o lugar/ cargo de Chefe de 
Unidade de 3.º grau da Unidade Municipal de Assuntos Jurídicos e de 
Contencioso, Vera Lúcia Azevedo Silva, Drª.

20 de fevereiro de 2013. — O Presidente da Câmara, Hermínio José 
Sobral Loureiro Gonçalves, Dr.

306787861 

 MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO BAIRRO

Edital n.º 275/2013

Projeto de Regulamento do Conselho Municipal da Juventude
 de Oliveira do Bairro

Mário João Ferreira da Silva Oliveira, Presidente da Câmara Municipal 
de Oliveira do Bairro, faz saber e torna público:

1.º Ter sido aprovado em Reunião do Executivo Municipal de 28 de 
fevereiro de 2013, o Projeto de Regulamento do Conselho Municipal 
da Juventude de Oliveira do Bairro.

2.º O referido projeto de regulamento encontra -se disponível para 
consulta no Balcão Integrado e no site municipal (www.cm -olb.pt), pelo 
prazo de 30 dias a contar da data de publicação no Diário da República, 
para efeitos de apreciação pública, nos termos do previsto no n.º 1 do 
artigo 118.º do Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de novembro (Código do 
Procedimento Administrativo) com a nova redação que lhe foi dado pelo 
Decreto -Lei n.º 6/96 de 31 de janeiro, podendo os interessados dirigir 
por escrito, a esta Câmara Municipal, as suas sugestões ou reclamações, 
no prazo antes referido.

3.º Se após o decurso do período de audiência dos interessados e 
discussão pública, não tiver havido dedução de sugestões por parte dos 
interessados, considerar -se -á o documento definitivamente aprovado.

4.º Registando -se sugestões por parte dos interessados, devem as 
mesmas ser postas à consideração e análise da câmara municipal com 
vista ao seu eventual acolhimento.

5.º Posteriormente, deverá a proposta de projeto de regulamento ser 
remetida à Assembleia Municipal, para ulterior sancionamento.

6.º Em caso de aprovação, promover a sua publicação nos termos 
legais.

11 de março de 2013. — O Presidente da Câmara, Mário João Fer-
reira da Silva Oliveira.

Projeto de Regulamento do Conselho Municipal
 de Juventude de Oliveira do Bairro

Preâmbulo

Nota justificativa
As autarquias locais, atenta a sua relação de proximidade com as 

populações, afiguram -se como os órgãos melhor posicionados para criar 
e desenvolver as condições necessárias para uma efetiva participação 
dos cidadãos na gestão das políticas do concelho e, em particular, dos 
jovens.

Para que a política autárquica de juventude se revele, na prática, eficaz, 
é essencial que saibamos quais os anseios e aspirações dos jovens, é 




